
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

LEI Nº 4.241, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Reconhece o campeonato “TAÇA 

CIDADE DE MAIRIPORÃ” como 

competição oficial do futebol amador no 

Município de Mairiporã. (Autor: 

Vereador Nilber Rosemberg Ladeia de 

Souza) 

 

 

 O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º  Fica reconhecido o campeonato “Taça Cidade de Mairiporã” como 

competição oficial do futebol amador no Município de Mairiporã.   

 

Art. 2º  A competição terá como objetivo principal incentivar o futebol amador 

e a formação de novas equipes na cidade. 

 

Art. 3°  A competição terá início em janeiro com término no aniversário da 

cidade, em março. 

 

Art. 4º  O Poder Público Municipal poderá incentivar a competição com ações 

para a realização da competição. 

 

Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Tibiriçá, em 25 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

  

Prefeito 

 

 

 

   

Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 

 

 

 

  

Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar 

 

 


		2023-09-25T15:25:28-0300
	WALID ALI HAMID:22197926845


		2023-09-27T09:43:16-0300
	DOUGLAS PEREIRA DA SILVA:10618784810


		2023-09-27T09:43:33-0300
	ANDREA MARCIANO BUENO RAMOS:19112444855




